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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIAFEDERAL-~I

Divisão de Consultoria

NOT A1INPI/PROCIDICONS/N°41 0/04

Ref.: Processo 820060437

Senhora chefe da Divisão de Consultoria:

Em, 17/09/2004

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. A matéria em questão já
foi examinada anteriormente, tendo como
diferencial tratar-se de pedido de patente
e não de marca, como agora. Entendeu o
Instituto que deveriam ser efetuadas
novas diligências, com vistas à
determinação da data exata em que foi
protocolado o pedido.

Trata-se de pedido de registro de marca onde consta rasura no
protocolo da petição de Oposição, no campo referente ao dia de sua
apresentação, o que foi identificado pela DIRMA/DIMFAG em 15 de
agosto de 2002 e encaminhado à NUREPE, solicitando esclarecimentos
quanto ao fato.

Em resposta, o Núcleo de Recepção esclarece que nada foi
encontrado na documentação arquivada, sugerindo, ao final, que fosse
adotada a data constante da guia de retribuição que se encontra anexada ao
pedido de registro, caso se afigure um erro do operador do relógio datador.

Reunidas estas parcas informações, a Diretoria de Marcas solicita
pronunciamento desta Procuradoria quanto ao tratamento a ser adotado ao
presente caso.



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL-INPI

Divisão de Consultoria

DO MÉRITO

Primeiramente, tentando evitar o retrabalho de questões já
examinadas, busquei consultar o acervo de Notas disponível, quando
deparei com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 382/2003, que, me parece,e serve bem para o presente caso.

o documento em questão pode ser entendido como uma tentativa de
que se busquem novas informações, depoimentos e documentos visando à
elucidação dos fatos ocorridos, o que também se mostra de bom alvitre para
o caso presente.

Aparentemente, podemos perceber que existem lacunas ainda não
pree~hidas na tentativa de identificação da falha e sua motivação, que
acabaram por determinar a possibilidade de que ações como estas se
dessem impunemente, sendo ainda primordial que sejam tomadas
providências com o intuito de se evitar novos acontecimentos semelhantes.

Desta forma, anexo cópia da aludida Nota para que os seus termos
sejam levados a cabo também para a consulta inserida no presente processo
de marcas nO820060437.

À superior consideração.
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Ret.: ProCC$\iO P198ÕÓÓ49•..1

Senhor t;hetÉl da Divisão de Consultoria,

Saivador-Bo, em 28illi:lU03

EMENTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
PATENTE. RASURA NA DATA DO
PROTOCOLO DO PEDIDO. Sf;CESSIDADE
DE DILIGENCIAS .

• Á incerteza quanto a data do depósito. elemento
fundamentai que é para o- pedído- de patente,
cOnsumi. em um pnméiro mõffimiõ, ÔDJC'ê iilô

curso regular do p.roc;esSõ .
.•.O-parik:uJar que apresenta requeriménio paamé
um órgão póbliro, iniciando um procedimento
administrativo, tem direito ao pnx:es!5'amenio de
seu perlído. na rÕlma da lei, não podendo ser
prejudleado por eventúaj ~to irteguiar
ocorrido no ãm&ílO interno do INPI.
- Ao INPI, portanto, incumbe empreendt.T todas as
dííígencías possíveís com vístas á determinação da
data exata em que foi efêtivamente protOCóiádõ ó
pedido de pai~ie.

Através do presente expediente, a Diretoria de Patentes-DIRPA solicita da
Prpcuradoria orientação quanto à iegaiitiade do proceàimento adotado no-processamento do

pedido de patente em epígrafe. deposimdo na J)eJegadalRepresentação do INPI em

remambuCó.
1

Informa a Sra. Diretora Substituta de Patentes que o "pedido PI 9800049-1 foi

deposItado fUI beiegttdo do hVPj f;!M pent4mbuca atro.vé5 tia prolo~olo OOtJfjj5_ A data da

de'pósito do protocolo encontra-se rasurada manualmente com caneta esjêrográflca.
éÕ~liliid(J a-peiiãSrubFteã da !JifSSOd pT~mlda rE..ipu,,s';JI-eLpela. rasurÕÃ"t ~a1icnt.andç 't~
"não há iustificativa 'Por "arte d4 dita Dele~acía Quanto ao jêito "(fi. 10)- ~

'i' - - •• - - /"
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COmo- se vê à n. 01 dos autos., Q segundo algarismo corrcspondent~ ao dia ~w;igpd11
g~i'Q~~~Q Q pedido de patente, PI 9800049·7 encontra-se rasurado, tendo sítio aposto, li

mão, com caneta eSÍcrogtàncã azul, v nfuucro 6-(3ciz)~ ;;;~ c número () (zg:rg): ,A.cU:n.a do

nUmero rasurado. foi lançada tubnca por pessoa não idennficádá.

portanto~ que o PTotocolo em questão é da DEINPI-PE, possui o número OOõôi5, e roi

tegt:Htãôõ fiô ffiê$ de jai'lirlro dô· arlOd(; 1998, ~ 01h24min AM. Qnante ~ diª- @ d~pá~ito;

repita-se, o primein'J algarismo (zero) encontra-se íntegro, não tendo sido modificado; a

que compõe a.data do depósito.
Em. suma, a rasura J impossibilita aferi •.•com predsão- quai o dia. em qUê

A ~topôsito do tema~ veja-se o que dizem Gabriel Di Blasí, Mario S. Garcia e Paulo
r~..s; M. Mcnde3, r.:t obra ",1\ Pmpri~ lpd~tria!" (~.,- fÇ1~et 1997t !,p. S9/60)~

"ÇOl1sidero..se o pedido depositado quando, por ato da repartição oficial, jór I!.fetuado o

ik;J"ido pFotocolo ror.; qual con::te ::;,númere- oficia! dn peii!b ~ a d~tq. de entrega pelo

depositante. Em alguns países, como o Brasil, a d(rta.éfixada com a precisão tio minuto (...j .
. v

E~~:;.data, t:::m~m c~mhed~ co:'!"..od!!t!f !:!e !!kpllsit~.é funtk~:m~nw.lpara o pedido. Além de
, .

constifuir a própria razão de ser de U1naprioridade, a rejérltia @Iae o marco inicial f)QrQ.a

c;f"1tagem- de prOZge ~1abakç:i-dt;;,R !J~w lei$ d.e. oattfmte.<;.( ..) Em âmbito internacional, é a

origem do período que permite ao titular efetuar depósitos, ~Jêrentes ao mesmo lnllenio-,

nà~ pE1i5ee-~r.!}5 da Vn-~ !k- P~i-~" (grifu~ "'~Q i~rtQs; ~ (lnginal).

Os mesmos autores (oh. dt., p. l:i:3), anaiisancio a norma conrida no art. 7::da Lei n::
'-,

9,:i,».79.196;ª$$l;lVl'lT:l\l:t1, que "Em caso de d1~as invemçõe.<; ou. mode/osde utilidade idênticos

reàfize:u::lós por autores diversos e de .formá indepen:dente~ a prim7dade do dfrefto tiepaienie

eerá aeeeg'~rtú!a-àquele- que- preY!~-Y ~ ~f~I~1J Q depn,.áto mais dntigo (art, 7:). Este

sis,tema denomina-se atribuitivo ",
No mesmo sentido ensina Lucas ~cha Furtado. "A legislação brasileira (Ler n~

9219i96) (...) adota como regra para determinar a quem deva ser conéétÜtia a patente o

Br~5iJeito", ed. BrasfHa Jurídica, 1996, p. i45}.
Dia."1t!: 00 e~~st~. ~'f~iQ..~ ~ pri:m-q#!l ~Ç1net~: SI. ÍD..certeza quanto à

data do depósito obstaculiza, ao menos nesse momento, o cano regular do pedido
;. - - ,..::s-

_-....::.••.~_ ••• •••••••• _IIl'a __ •••••.•. ~
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Rubrica
seguinte pretrÜs:5ã~uma ,,-a q"'~ c d~~it:mtç, ªp:re!':entou um requeríment J11_

órgão público. iniciando um prol;edimento administrativo, tem «'Üyçiiü ji(i jirvca;:lZnent~ de

§eü PÇ41"~ iia form::l d:: !ei, não. p9d~d~:;portanto" ser prejudicado por eventual

procedimento irregular oc:orr-ido no jmbiio ÍRremo dó iNFl, ~lyü pto~'a de :;l:e ten.~~

Io.nvnl'·A..C'-A.-GRRA1. DA UNIÃO
pi~ÔCÚRÃDORIA-G~RAL FEDERAL
JllNTO AO rNPIIREGU}NAíAiAHiA

Por outro lado, a soiução para o

l

fNPF-PROC PHONE NO. 21+221363"206

também eonco-ni~ para a-F~~ el.a in:egulatídade.

Logo, mcumbe ao l!'iFiempreeader i"üôâi ãg Wli.gmdn F~h'= e~m Yi~.~ ~

determinação da data exata em que foi relllmente protocolado o-pedidõ em iíPRf(i·

ÃsiÜií, .cõroO primeira prav;rlSn~ia., de'Ve ee!' m~!!d~ ~n~~saciá!R.epresentação

cin lNPI DO Estado de Pernambuco, para q.••.c se pronuncie sobre I) ocorrido f}

especiaimente párã que€fftifiqvE. a,dãt; e q h=-irlê d~ E!epb~!!9!tI!!qM~t~t;'~juntando

aos autos todos os docllmentos c:omp..-obatórios, por original ou ihfoeópia autenticada

pôr ~a-y"idüi".ro;ra tantO', :: tit-.1~ ~3emplifl~~v~ !lª~J'~-lle a adoção dos seguintes

procedimentos, concomitáütémeBte-;
,
{ I. consulta a todos os regístros internos e demais sistemaS de controle existentes fiá

Ddega:;;i;,./R.epr=entec~; ~

2. solicitaçâo de comparecimento do depositante (Sr. José Ainaido do Nascimento)

àqu~la unidade descentrAt17...da dé !N~! F3rn- ~~ ~)Cj\1a sua via do fonnulário de

depósito de pedido de patente, a qual deve ser futocopíada, autenticada e juntaria

âO proC€h~"i>

,; Sem prejuízo ,das providências supra, deve também a Delegaei.íRepre'ealaçãõ

dd L~Pl :tU Jr,..--tadn~ ;P~J'n9'mbl..~ideDtif"~Mf tB!!t9llluant.o PQllsivel~a.pessoa que apôs

sna rubrica ac::ima da::rasuJ"à Da data do protocolo, para que 3pt"eSeilfe escI:iretiümifõs:

~ ali je:difiEatiV!!~C'ab!v.!!' ~ ÍQ~ç.aquaisquer elementos que auxiliem na elucidação

dos fatos.
Efetuadas as diligências, persistindo dÍlvida quanto ao procedimento a ser 'adotádo,

nova vista deve ser dada à Procutadoria.
É º ~~imet\to clQ signatário, que se submete à superior consideração-

MaUrfciO~~
~nrador Federal

/Matrlc .••.la 1358143
/"
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Em 17.12:2903.
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AD'\iOCACIA_GED"L -
PROCURADo ,~DA UN!AO"n.~----._RIA-GERAL Ji'EDli'.DA..v\..u.HA.DORlA F ' .--- ...••••.•_," , EDERAL _ lNn .•.

~·isão de Consultoria --,•.•.

Acordo com a NOl'AiIN.r'1l~.RUt.;lulLONSiN:;382í2(J03~

~i..~on~id~~çe0 do S~nhQt Procurador-GeraI.~..
'r

Rei: Processo n° PI 9800049=7.
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Rubrica

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/DIRMA/no 820060437. Em 05.09.2005.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 41012004.

À consideração do Senhor Proc:m--ª:dor-Chefe.-...•....•.---

Maur 80 rê ri:: r---
I

"rl!lCurador ral, em ex.rolelo
Mat. SIAPE 449601

A--~ ~ ~-..
~ ..1\ y....4. ~ -DK" =>C]::J J
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